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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

Atendendo a decisão da Pregoeira e do Ord. de Desp./Pref. Mun. de 

Abaré/BA, fica Homologada a Adjudicação. MODALLIDADE: PL Nº: 0005/2020 

do PP Nº: 004/2020. VENCEDOR: F DOS S CARINHANHA – ME / (FABIANO 

OXIGÊNIO), inscrita no CNPJ N°: 09.953.522/0001-82, com sede na Av.: 

Governador Nilo de Souza Coelho, Nº: 127, CEP: 56.180-000, Centro, 

Cabrobó/PE, representada pelo seu Proprietário, o Sr. Fabiano dos 

Santos Carinhanha, inscrito no RG Nº: 4697112-SSP/PE, CPF Nº: 

985.485.494-91 e CNH N°: 985.485.494-91. OBJETO: Aquisição de 

Cilindros e Recarga do Gás Oxigênio para o abastecimento de cilindros, 

que serão utilizados no Hospital Municipal Jonival Lucas da Silva, 

Serviço de Atendimento Móvel às Urgências – SAMU, UTI Móvel e Unidades 

de Saúde da Família deste Município. Abaré/BA, em 29/01/2020. 

Francisco das Chagas dos Santos-Pregoeiro e Fernando José Teixeira 

Tolentino-Ord. de Desp./Pref. Municipal. 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 0033/2020. CONTRATANTE: Pref. Mun. de Abaré/BA. 

CONTRATADA: F DOS S CARINHANHA – ME / (FABIANO OXIGÊNIO), inscrita no 

CNPJ N°: 09.953.522/0001-82, com sede na Av.: Governador Nilo de Souza 

Coelho, Nº: 127, CEP: 56.180-000, Centro, Cabrobó/PE, representada 

pelo seu Proprietário, o Sr. Fabiano dos Santos Carinhanha, inscrito 

no RG Nº: 4697112-SSP/PE, CPF Nº: 985.485.494-91 e CNH N°: 

985.485.494-91. OBJETO: Aquisição de Cilindros e Recarga do Gás 

Oxigênio para o abastecimento de cilindros, que serão utilizados no 

Hospital Municipal Jonival Lucas da Silva, Serviço de Atendimento 

Móvel às Urgências – SAMU, UTI Móvel e Unidades de Saúde da Família 

deste Município, conforme especificações e condições constantes no 

edital do certame. ASSINATURA: 30/01/2020. VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

MODALIDADE: PP Nº: 003/2019 – PL Nº: 017/2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

05.00/05.05 e 08.00/08.08 / 2.401 e 2.701 / 3.3.90.30.00 e 

3.3.90.39.00 / 02 e 14. FUNDAMENTÇÃO: Lei Nº: Lei Nº. 10.520/02, 

regulamentada pelos Decretos N°’S 3.555 e 3.693, bem como pela Lei 

Federal Nº: 8.666/93 e posteriores alterações e Leis Complementares 

Nº’S: 123/06 e 147/14. VALOR: - 70.640,00 (Setenta mil e seiscentos e 

quarenta reais). Abaré/BA, em 30/01/2020. Fernando José Teixeira 

Tolentino-Ord. de Desp./Pref. Municipal. 
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